
Art. 19. 

MUNICI'PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI U2  18-E-95 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR À AMACRUZ, 

ÁREA DE TERRENO SITUADA NESTA CIDADE, PARA CONS- 

TRUÇO E INSTALAÇÃO DE SUA SEDE, OBRAS ASSISTEN- 

CIAIS, CENTRO PROFISSIONALIZANTE E BECICLAGI. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decre 
ta: 

Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à AMACRUZ 

- Asociaço Assistencial "Dona Maria da Cruz Andrade", 

C..0. n2 00.605.649/0001-36, &rea de sua propriedade 

situada às margens da BR-040, Km ií21, com aproximada - 

mente 16.270,00 m2, com as seguintes divi'às e confronta 

çes: "Tem início no ponto Cl, vai ao ponto C2, 	com' 

ngu10 de 379  (trinta e sete graus) rumo noroeste, dis-

tância de 71 m.  Do ponto 02 até o ponto 03, no ângulo 

de 612 (sessenta e um graus) rumo sudoeste em urna distan 

aia de 58,50 m. Do ponto 03, inda até o ponto 05,  no 

ngu10 de 272 (vinte e sete graus) rumo sudoeste, 	era 

uma distancia de 134,50 m. Do ponto 05 parte para o pon 

to 08, no ângulo de 629 (sessenta e dois graus) rumo 

sudoeste, com urna distancia de 100 m, partindo do ponto 

08, seguindo a faixa de domínio da BR-040, indo até o 

ponto Cl, início dessa marcação, confonae croqui em ane 

xo, que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. Q r 	Na area doada, sera construída e instalada pela donat- 

ria sua Sede, Obras Assistenciais, Centro Profissionali 

zante e Reciclagem,  num  prazo de 02 (dois) anos, a con- 

tar da publicação desta Lei, sob pena de reversão 	da 

área ao patrimônio do Município. 

O TiTTTCO. A doação será clisulada com os anus da inaliena-
i1idade e tmpenhorabilidade. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art 

APR 

Fica expressamente vedada a construção de irn6vel resi-

Do 
dencial na área de terreno doado, salvo instalações pá 

ra vigia. 

Art. 42. 	O projeto de construção e/ou arciuitet6nico, deverá ser, 

previamente, aprovado pelo Departamento competente do 

ÀP'  Y  AD• TTunic{pio - Secretaria T'unicipa]. de Obras. 

PARÁG-RMO iiico. O descumprimento do contido no art. 32. importa- 
09 	

rÇ. na  reversão do im6vei ao patrimônio do Iiun.icípio. 

Art. 

APR DO 
c?2/09!S—) 

As despesas de escritura correrão por conta da donat-

ri que outorgara.. ao Secretário Municipal da Fazenda 

prociiraço com poderes para reverter a citada área ao 

patrimônio do Município, caso seja descumprido os arti 

gos supra citados. 

Art. 52. 	Revogam-se as disposiç6es em contrario, notadamente a 

c 

àF 
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ADI Lei 3.014, de 03.12.1991, entrando esta Lei em vigor 

91195— 
 na data de sua publicação. 

PREFEITDRA MUNICIPAL DE CONS1r1HEIRO LAPAIETE, AOS 29 
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Dr. OALOS 	RTO GOMES BEATO 
Prefeito unicipal 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, vi 

sando auxiliar a AMACRUZ, a cumprir suas finalidades primordiais, 

ou seja, atividades assistenciais, sociais e filantrópicas. 

À AMÀCRtJZ, já vem prestando relevantes ser 

viços à comunidade, principalmente, nas áreas ligadas à criança e 

ao adolescente, e com a construção de sua Sede própria, esse tra-

balho sere'. ampliado a um nimero maior de pessoas. 

Com estas consideraç6es, esperamos a aprova  

çao do anexo Projeo de Lei. 

PRE'EITtJRA iIUIICIPAL DE CONSELHEIRO LAPAIETE, 

AOS l2 DIAS DOLISDEJIJiTHODEl995. 

JJ..L • 	'J._ LOS 	'O.i.ES  BEATO 
Pref  e' *  c ip ai 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

LEI NO 3.014/91  

REVOGA A LEI NO 2.748/89 E AUTORIZA DOAÇO DE 
UMA ÁREA DE TERRENO PARA INSTALAÇÃO DE INDI3S-
TRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÉNC1í 

A Ctnara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei2 

Art. 12  - Fica revogada a Lei nQ 2.748/89, que trata da doação de 
urna área de terreno à empresa METALFLRMA LTDA. 

Art. 22 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à empresa 

COMERCIAL ELETROMÔVEIS LTDA., uma área de 15.000 metros' 

quadrados, de propriedade do Município, localizada no lu 

gar denominado "Três Barras", com as seguintes divisas' 
e confrontações: "Tem in{ cio no ponto ci, vai ao ponto 
C2, com &ngulo de 379 (trinta e sete graus) rumo noroes- 
te, distancia de 71 m. Do ponto C2 até o ponto C3, 	no 

ângulo de 61 (sessenta e hum graus) rumo sudoeste 	em 
urna distância de 58,50 m, Do ponto C3, indo at o ponto 

C5, no ângulo de 279  (vinte e sete graus) rumo sudoeste, 
em uma distancia de 134,50 ni. Do ponto C5 parte para 	o 
ponto C8, no ângulo de 	eserta e dois graus) rumo 

sudoeste, com urna d1tãncia de 100 m, partindo do ponto 
C8, seguindo a 1%ixa de dc da ER-040, indo até 	o 
ponto Cl, início dessa marcação, conforme planta do PAR-
QUE INDUSTRIAL. 

Art. 3Q - A donatária terá o prazo de 02 (dois) anos, contados da 

data da sançao desta Lei, para a completa implantação da 
indtistria. 

Art. 49 - O terreno doado revertera ao atrimnio Público Municipal 

independente de qualquer notificação ou interpelação ju 
dicial, caso no se cumpra o prazo do artigo anterior. /, 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

Art, 52 O im6vei fica gravado com as o1Llsu1z3 de inalienabilidade 

e ímpenhorabilidade.  

Art. 62 	Aa custas .e emolumentos di 	co:'ero por conta 	da 

donatária, 

Art, 7Q - Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrando esta Lei' 

em vigor na data de sua pub1icaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-' 

mento e execução desta Lei Pertencerem que a cumpram e a 

façam cumprir to inteiramente como nela se contin. 

PAL.CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 09 DE DEZEM.O DE 1991. 

"ÀRNtLD0 \:;p5Q  PE NA, 

Prefe Municipal 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
o11  i4 

f 	 ESTADO DE 	 COMARCA DE 

'Ç1 	MINAS GERAIS 	 CONSELHEIRO LAFAIETE 

26010ficio - REGISTRO D[ IMOVEIS  J- 

v 
• /Jjaria Emilia '11jarcened Cat1ellõei W'jene2e6 óantot 

OFICIÁL 

CERTIFICO, a requerimento verbal -da parte in 
•teressada,que revendo neste crtoi'io o LIVRO-3-D-, de "Trans-
criço das ¶1ransmisees", do Registro de Imóveis do -2 Oficio, 

meu cargo, nele à p&gina 211, acha-8e oregistro de n25.805 
feito em 12 de dezembro de 1975, da escritura publica de com-' 
pra evenda, lavrada em 23 desetembri de 1975,  pelo Tabelião',  
do 12 Oficio desta comarca, J.C.Nenezes,,- pela qual - ITALINA 
ZILLE DOS SANTOS, brasileira, do lar; viuvade Satyro Marques' 

• dos 3aútos, domiciliada e residente na cidade do Rio de Janei- 
rã, Bairi'o de Naduréira, devidamente representada pelo seu bas 
tante rprocurador  Dr. Francisco RodriguesPereira Junior, brasi 
leiro, casado; advogado, residente nesta cidade, nos termos do 
mandato outorgado a 18 de agosto de 1975, fls. 192v., do Livro 
178, do cart6rio Lopês Cançado da 14 Circunscrição da cidade' 
do Rio dê Jaúeiro, vendea PREFEITURA MU 

"
CIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, representada pelo seu Prefeito unicipaÃ Dr. Camilo' 
Prates dos Santos Júnior, dasado, brasile±ro, advogado, residen 
te nesta cidade, devidamente autorizado pela Lei'Municipal n ' 
1.820/75, por Cr$275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil 
cruzeiros), - De uni im6vel rural situao no distrito desta cicia 
de, no lugar denominado "-Pedra do Urubu", da antiga Fazenda do-r 
Maciel, cadastrado no INCRA sob o nQ 431.087.0014.980_4 ,com as' 
seguintes divisas e confrontações: começa na barra do corrego ' 
que vem da Fazenda do Maciel, e da grota da Caatinga, corrego 
esse que atravessa a Estrada de Ferro Central do Brasil, pouco' 
abaixo da estação de Mário Castilho, sobe pelo aludido corrego' 
ate•encontrar a cerca de arame, da Eatra4'de Ferro Central do' 
Brasil, e virando à esquerda, na direçadê quem vai para o Ga- 

as divisas acompanham a cerca da Etrada de Ferro Central 
do Brasil, ate encontrar as divisas dos terrenos de propriedade 
do Serviço Florestal; e1  dapi, virando a esquerda, segue pelas' 
divisas do Serviço Florestal; voltando à esquerda, atravessando 
o Rio Bananeiras e a Rodovia BR-135  (antiga  BR-3),  ate encon-
trar as divisas dos filhos de Gonçalo Ferreira daFonsecacom es 
tes continua por valo e cerca de arame, voltando a esquerda, T 
desce, torna a saltar a BR-135, ate encontrar as divisas de her 
deiros de Astolfo Rodrigues Pereira, e com estes até a barra d76  
corrego onde teve começo esta linha demarcat6ria, o preço certo 
de Cr$275.000,00 a compradora pagou da seguinte forma: Cr$155.' 
000,00 (cento e cinquenta e cinco mil cruzeiros), em um cheque' 
de igual valor emitido contra agência local cio Banco de Crdito 
Real de Minas Gerais 6/A, de nQ 9314.340; b) - Cr$120.000,00 ( 
cento e vinte mil cruzeiros), representadas por quinze (15),  no 
tas promissorias, do valor de Cr$8.000,00 (oito mil cruzeiros)7 
cada uma, emitidas pela compradora e avaliadas pelo Dr. Camilo' 
Prates dos Santos Junior, Pedro Silva, e Dr. Agostinho Campos 
Neto, vencivel a primeira no dia 22 de outubro próximo passado, 
e as demais, seguidamente, nies a mes no dia 23 de cada inês, em' 
razão do que a outorgante dá à outorgada plena, rasa e irrevog& 
vel quitação. A outorgante vendedora reserva para si todos os' 
direitos e quaisquer proventos pecuniários que resultarem cia 



MARIA UMILtA MARCFNC.5 CTtLÕ$ 
MINEZS RANTO8 

*INICIAL  

LAFP%th I  

ação indenizat6ria intentada pela outorgante e seu falecido ma-
rido perante a Justiça Federa13 contra o Departamento Nacional' 
de Estradas de Rodagem (DNER). A ouorgante terp pleno conheci-
mento da Lei Municipal n21820/75, comprometendo-se de sua parte 
a cumpri-la. AVERBAÇÔES: Conforme registro neste cartório no L2 
2-F- 9  Lis. 132, sob o n2 R.1-1.832, NUNICIPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, doa a FIRMA ICOSJOL - INDUSTRIA E COMERCIO SR0 JOSÉ 
LTDA, uma area de 30.000,00 n182. (triiita'rnil metros quadrados), 
do im6vel retrc, destrito, em 07de junho de 1979;  Conforme ré-' 
gistro neste cartorio no L-2-G-, fls. 2.292, sob o nQ R.2-2292 
HUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, doa a FIRMA JARDIM DOURADO 
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., umá rea de.30.000,OOms2. (trinta 
mil cruzeiros) do im6vel ãupra decrito e caracterizado, em 29' 
de maio de 1980;  Conforme registro no LQ-2-G-, fie. 2.293, R.1-
2.293, neste cartorio, NTJNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, doa 
a FIRMA JARDIM METAIS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA., uma área de ' 
30.000,00(trinta mil metros quadrados), do imóvel supra descri-
to e caracterizado; em 29 de maio. de 1980; - Conforme registro' 
neste cart6rio no L-2-F-, fls. 1.832, sob o nQ #.3-1.832,- PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, constituição de ser-
vidão com a ÇEtIIG, com a área de 16.890ms2., em 22 dejulho de' 
1.980. Dou fé. Eu, Maria Emilia Narcenes Caste1l6es.Merezes San 
tos, Oficial, datilografei e subscrevi.--- 

O referido é.verdade e dou f. 

Conselheiro Lafalete, aos vinte ecínco dias do mês de 
agosto, do ano de mil novecentos e noventa: quatro (25.08.1994). 

Oficial 	 o 
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OFICIAL SUBSTITUTO 

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte interessada, que ré-' 
verïlo eu meu Cart6r0, o Livro de n2-3-S-, de "Tr3nscriço das 
Transrniasos11 1  do Rei3tro de Imóveis do 12 Oficio, a meu car- 
go, nele, 	pag.2O,"ache-e o ragistro de n 2-2.575, feito em 

de dezembro de 1975, da escritura de compra e venda de 23 de 
setemro de 19759  das notas do tabeliso do 12 Of `Cio ,local -.;-
J.C.Menezes - pela, qual Italina Zilie dos Santos, viuva, domes 
tica, CFF:34.402.47, residente na cidade do Rio de Janeiro , 
vendeu PRÍFEI'flJRA NUNICIPAL DE CGN3LI1R0 LAFAIEfE por du- 
zritos e setenta e cinco mil cruzeiros (Cr$275.000,00); 	 
Um lmve1 rural, com 10 a1ueires, aproximadamente, de terras, 
sltu'do no lugar denominado Pedra do UrubU, da antiga Fazenda' 
do Maciel, no distrito desta cidade, cadstrado no INCRA sob ' 

•:..2 431 97 004 980/4, havido pela transmitente por meaçao e 
herança de seu findo marido Satyro Mrues dos Santos - na, 
4ualidsde de viúva meeira e herdeira Única,, conforme inentari 
o em curso pelo Juizo de Direito da 221  Vara de Orfaos e Suces-
sofls da cidade do Rio de Janeiro, sendo que este por sua vez , 
obteve por compra a Jose de Paula Vieira, e sua mulher, confor 
e ranscrlçc neste Imobiliario, no L2-.-0-, sob 	n2 25.198, 
a pag.2569  com as seguintes divisas e confrontaçoes: começa na 
barra do corrego, que vem da Fazenda do Maciel e da grota do 
caatinga, corrego esse que atravessa a Etrada de Ferro Cen-
trai do Brasil, pouco abaixo da estaço de Mano Castilho, so-
be pelo aludido corrego, ate encontrar, a cerca de arame da 1s-
tr3.da de Ferro Central do Brasil, e, virando a esquerda, na di 
reçao de quem vai para o Gag, as divisas acompanham a cerca T 

da Estrada de Ferro Central do Brasil, ate encontrar as dlvi-' 
sas dos terrenos da propriedade do Serviço Florestal, e, da 
virando a esquerda, segue pelas. divisas do Serviço Florestal , 
voltando a esquerda, atravessando o Rio Bananeiras e a Rodovia 
BR-135 ( antiga BR-.3), até encontrar as divisas dos filhos de' 
Gonçalo Ferreira da Fonseca, com estes, continua por valo e 
cerca de arame, e, voltando a esquerda, desce e torna a saltar 
a BR-135, ate encontrar as divisas de herdeiros de Adolfo Ro-' 
drl€.ues Pereira, e, com estes1  até a barra do corrego, onde te 
va começo esta linha demarcatoria, A trahsmitente reserva para 
si, tcdcz es direitos e quaisquer proventos pecuririos que ré 
sul tarem da açao indenizetoria, inzentada pela transmitente 
seu r1ecido m'rldo, perante a Justiça Federal, contra o Depar 
tarnento flacional de Estradas de Rodagem (DNER). 	 — 

Vide no L-2-I-, sob o n9 R-1-2808, à fls.2.808, Constituiço' 
de 3ervidao. 
Vide no L2 -2-I-, sob o nQ R-2-2808, s fls.2.808, Permuta de 
20H,6951, em favor de Luciano Jos Vieira Franco e outros. 



O referido é verdade e dou f. 

Conselheiro Lafnlite, aos dezoito (i3) dias 
de mes de agosto do ano de mil novecentos e noventa e quatro 
(199L4)1 

A Oficial, 
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SSOCIACÃO ASSISTENCIAL "DONA MARIA DA CRUZ ANDRADE" 

- AMACRUZ - 

ESTATUTO 

• ÇAPITULO 1: 

- 
DA DENOMINACAOq  SEDE E OBJETIVOS 

Art. 1' - A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 'DONA MARIA DA CRUZ 
ANDRADE", designada pela sigla, AMACRUZ, constituída em vinte e quatro de 
abril de 1995, é uma entidi.46 civil, sem fins lucrativos, que terá duração por tempo 

-: indeterminado, sede à Rua Marechal Floriano, 501 - centro - (sede provisória) no município de 
'., Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Grais e foro em Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2 - A AMACRUZ tem por finalidade arregimentar e acolher os 
desempregados carentes, mendigos, crianças de rua, órfãos, deficientes fisicos e outros 
excluídos, oferecendo-lhes condições de trabalhar e de serem cidadãos prestantes à comunidade; 

Art. 3' - No desenvolvimento de suas atividades, a AMACRUZ não fará 
ei discriminação de raça, credo, cor, sexo, ideologia ou condição sócio-econômica. 

Art. 4' - A AMACRUZ terá um regimento interno baseado nestes Estatutos,  
aprovado pela Assembleia Geral, disciplinara o seu funcionamento 

Art 5' - A fim de cumprir suas finalidades, a instituição se organizara em tantas 
des de prestação de serviços e comissões de trabalho, quantas se fizerem necessárias, as 
se regerão pelo Regimento Interno aludido no artigo 4'. 

.' 

4-1 

' 	1L. 

11'ULQ II: 
DOS SÚCIOS 

Art. 6' - A AMACRUZ e constituída por numero ilimitado de sócios distnbuidos , 
eguintes categorias: fundador, benfeitor, honorário e contribuinte. 

'. er-lhes assistência social geral, educacional de base, religiosa, psicológica e esportiva, a 
4 integrá-los ou reintegrá-los à sociedade. 

Art. 7' - São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais: 

1 - votar e ser votado para os cargos eletivos; 
11 - tomar parte nas Assembléias Gerais; e 
111 1  Opinar sobre os destinos da entidade. 

V 
 

Art. 8' - São deveres dos sócios: 	1 	 .31 

1 - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
II - acatar as determinações da diretoria; e 
III - defender o bom nome da entidade e trabalhar pelo seu engrandecimento 

constante. 

Art. 9' - Os sócios não respondem, iiem mesmo subsidiariamente, pelos encargos 
a instituição. 



DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10' - A AMACRUZ será administrada por: 

1 -,Assembléia Geral; 
11 - Diretoria; e 
111- Conselho Fiscal. 

Art. 11' - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos 
sóçios em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 12' - Compete à Assembléia Geral: 

1 - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
11 - decidir sobre reformas do Estatuto; 
III - decidir sobre a extinção da entidade nos termos do artigo 30'. 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 

bens patrimoniais; 
V - aprovar o Regimen'to Interno. 

Parágrafo Único - A primeira Diretoria será formada pelo consenso dos sócios 
dadores e eleita por aclamação, para um mandato inicial de três anos, podendo ser reeleita 

;utros mandatos, dessa feita por votação secreta dos membros da Assembléia Geral. 

Art. 13' - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano 

1- Apreciar o relatório anual da Diretoria; 
Ii - Discutir e homologar as contas e o balanço aprovados pelo Conselho 

Art. 14' r A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando• 

1 - pela Diretoria; 
II - pelo Conselho Fiscal; e 
111- por requerimento de dez sócios quites com as obrigações sociais. 

'Art. 15' - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital 
1xado na sede da instituição, publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios, 

Convenientes, com antecedência mínima de 15 dias 

Para grafo Unico - Qualquer Assembleia mstalar-se-a 6m nnmeira convocação 1? 

Art. 16' - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente,: 
neiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 	 I,.  

Parágrafo Único - O mandato da Diretoria será de três anos. 

Art. 17' - Compete à Diretoria: 

1 - elaborar e executar programa anual de atividades; 	 : 
II - elaborar e apresentar à Assembléia Geral, o relatório anual; 
111 - entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração 

em atividades de interesse comum; 
IV - t'r.ltr4fnr 	,1,,.i.. 
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Art. 18' - A Diretoria reunir-se-á no mínimo urna vez por mês. 

Art. 19' - Compete ao Presidente: 

1 - representar a AMACRUZ judicial e extra-judicialmente; 
II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
111 - presidir a Assembléia Geral; 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V - Administrar a entidade. 

Art. 20' - Compete ao Vice-Presidente: 

1 - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 21' - Compete ao Primeiro Secretário: 

1 - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas; 
II - publicar todas as notícias das atividades da entidade; e 
III - Auxiliar o presidente na administração da entidade. 

Art. 22' - Compete ao Segundo Secretário: 

1 - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato do Primeiro Secretário, em caso de vacância, até o seu 

ino;e 
III prestar, de modo geral, a sua colaboração de Primeiro Secretário. 

Art. 23' - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

1 - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, renda auxílios e 
Ativos, mantendo em dia' a escrituração; 

II - pagaras contas autorizadas pelo presidente; 
III - apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV - apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 

L 
	

V - apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

uraria; ) 

VI - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 

VII - manter todo o iiumerário em estabelecimento de crédito; e 
.r' 

Art. 24' - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

1 - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato do Primeiro Tesoureiro, em caso de vacância, ate o 

órmino; e 

 

 

111 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 
••4 4 

Art 25' - O Conselho Fiscal será constituído por três membros, e seus 
... respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral 	 1 « 

Parágrafo 1' - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o da 
Diretoria. 

Parágrafo 2' - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 
sip1ente, até seu término. 



egistrõ P. Jütd.tca  - 

1 

Art. 26' - Compete ao Conselho Fiscal: 

1  -  examinar os livros de escrituração da entidade; 
11 - examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a 

respeito; 
111 - apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 

Diretoria; 
IV - opinar sobre aquisição e alienação de bens. 

Parágrafo Único - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada três meses e, 
traordinariamente, sempre que necessário. 

1111 . 	Art. 27' - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos sócios, 
serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, 

i i 	bonificação ou vantagem. 

CAPITULO IV: 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 28' - O Patrimônio da AMACRUZ será constiuído de bens móveis, 

À. veículos, semoventes, ações e apólices de dívida pública, doações e subvenções. 

Art. 29'  -  No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão 
ados a outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no 
:lho Nacional de Serviço Social. 

DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Art. 30' - A AMACRUZ será dissolvida por decisão da Assembléia Geral 
aordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a 

1.1 
tnuação Oe suas atividades. 

Art. 31' - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por 
cisão da maioria absoluta dos associados, em Assembleia Geral especialmente convocada para 
'- fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 32' - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela 
mbléia Geral. 

Conselheiro Lafaiete, 

OIÁL  -  XTb VIKÈÈÀ  -  %. ïïï 
Rr 	's'A Ju1ID1c,  - 	QC. CLVJ 
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ESTRATO DOS ESTATUTOS DA ASSOCIACÃO  
AMACRUZ - Associação Assistencial "Dona Maria da Cruz Andrade"  

Art. 1' - A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL "DONA MARIA DA CRUZ 
ANDRADE", designada pela sigla, AMACRUZ, constituída em vinte e quatro de 
abril de 1995, é uma entidade civil, sem fins lucrativos, que terá duração por tempo 
indeterminado, sede à Rua Marechal Floriano, 501  - centro - (sede provisória) no município de 
Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais e foro em Conselheiro Lafaiete. Art. 2' - A 
AMACRUZ tem por finalidade arregimentar e acolher os desempregados carentes, mendigos, 
crianças de rua, órfãos, deficientes fisicos e outros excluídos, oferecendo-lhes condições de 
trabalhar e de serem cidadãos prestantes à comunidade; oferecer-lhes assistência social geral, 
educacional de base, religiosa, psicológica e esportiva, a fim de integrá-los ou reintegrá-los à 
sociedade. Art. 6' - A AMACRUZ é constituída por número ilimitado de sócios distribuídos 
nas seguintes categorias: fundador, benfeitor, honorário e contribuinte. Art. 9' - Os sócios não 
respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da instituição. Art. 10' -  A 
AMACRUZ será administrada por: 1 - Assembléia Geral; II - Diretoria; e III - Conselho Fiscal. 
Art. 29' - No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão destinados a outra 
instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no Conselho Nacional 
de Serviço Social.Art. 30' - A AMACRUZ será dissolvida por decisão da Assembléia Geral 
extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tomar impossível a 
continuação de suas atividades. 

o 



AMACRUZ 

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL "DONA MARIA DA CRUZ ANDRADE" 
BR 040 Km 622 - n° 22.700 - Bairro Santa Terezinha - Conselheiro Lafaiete - MG 
CEP - 36.400-000 - Fone (031) 761-5259 CGC n° 00.605.649/0001-36. 

A AMACRUZ, empresa comunitria de certer filantrópico auto-sus-

tentavel, surgiu cia necessidade de se criar um diversificado mercado de 

trabalho produtivo envolvendo planos econômicos de sustentação de base 

os quais consistem na execução de projetos AGRO-ECOLÓGICO, AGRO-INDUS - 

TRIAL, CULTURAL e DESPORTIVO, com o objetivo de minimizar os problemas 

SOCIAIS e AMBIEfTAIS, que,a princIpio a nivel municipal. 

O escopo da AMACRUZ, Associação Assistencial D. Maria da 	Cruz 

Andrade é formar uma grande e consciente força de trabalho constituida 

* de mgo-de-ocira ociosa e desqualificada, inclusive de deficientes físi-

cos, porém produtiva, das áreas urbana e rural. 

Este empreendimento assegura de maneira eficaz o combate à fome 

e à misria em todo o sentido e a melhoria da qualidade de vida de to-

da a sociedade, urna vez que será tabm desenvolvido projetos de EVAN-

GELIZAÇÃO em sua comunidade. 

A AMACRUZ e a SALMACRUZ sã o duas entidades distintas que traba-

lharão em conjunto executando diversos projetos através dos quais am-

bas se intercomplementaro. 

A AMACRUZ tem como meta a proteção da ECOLOGIA, a DEFESA do MEIO 

AMBIENTE, reciclando o lixo, produzindo o adubo orgânico que sera utili 

zado em suas atividades agrícolas; criar novas alternativas como capi-

ns de lotes vaÇos, terrenos baldios, limpeza de quintais etc, para dar 

ocupação às pessoas carentes e que se encontrrem devidamente cadastra-

das nas duas referidas rNSTITUIÇÔES,  

A SALMèCRUZ, presidida pelo Dr. Benito Nicolau Laporte, desenvol- 
o. 

vera atividades sociais bem corno na área de saúde dando assistência me-

dica, odontológica; fornecimento de remédios da farmácia da prtpria en-

tidade; introduzindo sistemas de planejamento e èducação familiar, cons 

truço dê creches etc, 

A AMACRUZ foi contratada pela FERTECO MINERAÇO S/A para retirar 

e reciclar todo o lixo de ~ suas áreas industriais e 	residenciais, 

o que está sendo realizado rigorosamente em suas dependências alugadas 

na BR 040 KM 622 nQ 22700 no bairro Santa Terezinha, nesta cidade. 

A AMACRUZ precisa em carater urgente urgentissimo da área desi-

gnada pala prefeitura na BR 040 - KM 621 pertencente à münicipalidade , 

cujo processo se encontra na CÂMARA MUNICIPAL para avaliação. Esta área 

se destina à contruço de urna mini usina para o aproveitamento do lixo 

estocagem e comercialisaço dos materiais recic1veis corno madeiras 	e 

seus artefatos, plásticos, borrachas, metais, vidros, papeis etc, cons- 

truçao de um incinerador para o lixo dos hospitais e farmcias e 	para 



_G era ido taquio de Freitas 

Cont- 

a compostagem de materiais biodegradáveis para a fabricação de 	adubo 

orgânica. 

Se nos deixarmos nortear pela filosofia baseada na verdade prá- 

tica inspirada no EVANGELHO DE JESUS CRISTO, e unirmo-nos num 	esforço 

conjunto, este empreendimento deixará de ser mera utopia , 	cuja 

imaginação acalentou os ideais de muitos homens, porm, se 	negli- 

genciaram no atribuindo a concepção de projetos dessa natureza 	ao 

incomensurável e tnico arquiteto universal: "DEUS" 

o 
Cordialmente, 

PRESIDENTE 

o 
	Conselheiro Lafaiete, 04 de agosto de 1995 

gef 
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I) LOCADOR (ES): 	 CocseItielro LufaIetà,...... MU 

L.Ui1O iro, uuuuclo  , .tuu L  1'1Hto.  

s. 1 VI — A 5 	1 L--3 	t (. 	 _____ 

(ii LOCATÁRIO (S): 	fjj,J)(,)  EUTiÇSjjIQ .DE Fffl!ilAS_____ 	 
1 

brasileiro,cE m sado,ec( nico industrial. - Fil: 	 1? Jos' Gomes de ritas e  
1 	 .. 	 /CPFOlivia aria de Fritas . G n 	

T—CGC 
00  

III) FIADOR (ES) (X) 	 CAUÇÃO ( ) 	SEGURO DE FIANÇA LOCATICIA ( )  

CGC/CPF 092 , ii3.796- 2 

Sebast1 	Gomae.rreira eflposa_.bma 	 —e L.p'er  
Antnio Pires Filho - 	

flua 1 'anues de rombnl  

,Tç' 	ILElias 	CPF  

(iv OBJETO DA LOCAÇÃO: Um LjpCàMpQjaL.e sna  &tn. dtarrano - ____00-Pa-41 
Sito% Bo4O — 	 , n2.7OO 	 

FIM A QUE SEDESTINA: 
(_com'rei.o de )cr 'i 	mienle. 0u1  

/ 
V) VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: 

	

* 	 
O aluguel mensal é o indicado neste contrato, devendo seu pagamento ser fito até o dia 26  de cada mês 

subseqüente ao vencido, no endereço do LOCADOR ou de seu representante. 	
1 

(Cr$ R$ 500,00 (  

'Vi) PRAZO DA LOCAÇÃO: 	 

INICIO: 26 de abril cio 1995  	 TÈflMINO: 2 5 de abril  de ig 	,  

REAJUSTE A CADA  (fl(13 Jn:(. C,, 	 MESES. COM 	NO(A) 	 t.crtrd.o ... entre ... as...partas.... 	 

/ 
VII) TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga se o WCAIÁUIO além do pàgamento de aluguel a satisfazer: 

a) ao pagamento, por sua conta exclusiva do consumo de água, luz e esgoto, bem corno, todos os demais tributos municipais 
que recaírem sobre o imóvel locado, tal como o imposto predial, etc. 

b) ao pagamento, por sua conta exclusiva de todas as despesas de condomínio e que sejam devidas pelo condômino, ora 
LOCADOR, de acordo com a convenção do condomínio. 

VIII) OBRIGAÇÕES GERAIS: O LOCATÁRIO declara ter procedido a vistoria do imóvel locado recebendo-o em perfeito 
estadã e obrigando-se a: 

o  a) manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o restituir ao LOCADOR, 
quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas neessárias para esse fim, notadamente, as que 
se referem à conservação de pinturas, poi tas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, lustres, instalações elétricas, 
torneiras, aparelhos sanitários, fogão o quaisquer outras, inclusive obrigando se a pintá-lo novamente cnn sua desocupação, com tintos 
e cores iguai3as existentes; tudo de acordo com o laudo de vistoria, assinado e oncado a este contrato, fazendo parte integrante do 
mesmo; 

b) não fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de Íurninosos, placa, letreiros e cartazes sem 
prévia obtenção de autorização, por escrito, do LOCADOR; 

c) não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual forma alterar a 
destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, assentimento à 
mesma; 

d) encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem entregues no 
imóvel, sob pena de respondef pelas muitas, correção monetária e penalidades decorrentes do atraso no pagamento ou satisfação no 
cumprimento de determinações por aqueles poderes; 

e) no caso do qualquer obra, reforma ou adaptação, devidarnente autorizada pelo LOCADOR, repor por ocasião da entrega 
efetiva das chaves do imóvel locado, seu estado primitivo, não podendo exigir qualquer indenização; 

f) facultar ao LOCADOR ou ao sou representante legal examinar ou vistoriar o Imóvel sempre que for para tanto solicitado, 
bem como no caso do imóvel ser colocado à venda, permitir que interessados o visitem; 

g) na entrega do prédio, verificando-se infração pelo LOCATÁRIO de quaisquer das cláusulas que se compõe este contrato, 
e que o prédio necessito de algum conserto ou reparo, ficará o mesmo LOCATÁRIO, pagando o aluguei, até a entrega das chaves; 

h) findo o prazo deste contrato, porocasião da entrega das chaves, o LOCADOR mandará fazer uma vistoria no prédio 
locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi recebido, pelo LOCATÁRIO. 

	 J 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 
~r 

\I 

flepreseiitaçao e IrnobiI&,ja Mlircia 
Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, te(R entte si ajuslada 

V. L Uttc]o, 40 a pnsente lOCaÇlO, mediante as 	seguintes cInisulas e condições: 

Cód. 15017 

- 	1 tiliti liu 

eit9 	frtO0 
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IX) RESCISÃO CONT. 	' 	. :;ação da:; 	rjçZ':; cr 	crUas na cliuula okava, som prcjulzo dó qualquer outra 
prevista em Lei, por parte do LuCAÍAflIO, é considurada como do natureza grave, acarretando a rescisão contratual, com o 
conseqüentè despejo e obrigatoriedade de imediata satisfação dos consectários contratuais e legais; 

Parágrafo Único: Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos Poderes Públicos, ficará o presente contrato, 
bem como o LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer responsabilidade decorrente. 

X) RENÓVAÇÂO; Obriga-só o LOCATÁRIO a renovor expressamente novo contrato, caso yler a permanecer no imóvel, 
d novo aluguel, após o vencimento será calculado mediante lrcIIce determinado pelo governo federal, vigente na ocasião. 

XI) INDNI!AÇÂO r DIREITO DE fTNÇAO roda e qualquer benfeitoria outotizad& pelo LOCAbOR, ainda'qu'e útil 
ou necessária, ficará autQmaticamente incorporada ao imóvel, sem prejuízo do disposto na letra "e", 1da cláusula oitava deste 
instrumento, não podendo o LOCATÁRIO pretender qualquer indenização ou ressarcimento, bdrn como arguir dirão de retenção 
pelas mesmas. 

XII) VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao Regime do Código Civil Brasileiro e a 
Lei n? 6.649 de 16/05/1979, ficando assegurado ao LOCADOR todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a 
ser promulgada durante a locação. 	 ' 

Xlii) GARANTIAS: Em garantia do fiel cumprimento de cada uma das obrigações assumidos neste contrato, e, especialmente 
do pagamento dos aluguéis, assinam o presente instrumento, na qualidade de FIADORES, anteriormente qualificados, e principais 
pagadores do LOCATARIO, obrigando-se solidariamente com este no cumprimento das cláusulas e condições desta avença e 
renunciando, expressamente, ao disposto no artigo 1.491, do Código Civil, sendo que tal responsaLilidade, perdurará até a entrega 
efetiva e real das chaves do imóvel, inclusive ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo único da cláusula 9?, e, é extensiva a 
toda e qualquer modificação na locação rosrrltwito da aplicação do texto legal, ou acordo entre as partes: 

a) os FIADORES declaram, expiessaniente, teconhecerIque a sua responsabilidde perdurará até a entrega dás chaves, 
renunciando, desta parte, a faculdade contida no 'artigo 1.500 do Código Civil; 

b) no caso de morte, falência ou iriçlvência dos FIADORES, obriga-se o LOCATÁRIO, a dar substituto idôneo, a juízo 
do LOCADOR dentro de 30 dias sob pena de incorrer em grave infração contratual com o conseqüente despejo. 

XIV) PRAZO PARA OS PAGAMENJOS: Fica convencionado 	o) LOCATÁRIO(s) deverá(ão) fazer o pagamento dos 
aluguéis mensais pontualmente até o dia__ 	de cada mês 	ÇJÇ 	 ido 	 , ficando esclarecido 
que, passado este prazo estaróUio) em mora sujeito(s) às penas impostas neste contrato. Após o dia__ 	26 	do mês 
eguinte ao vencido,.o(s) LOCADOR(es) poderà(ão) enviar o(s) recibo(s) de aluguéis e encargos da locação para cobrança através 
e advogado de sua confiança, respondendo o(s) LOCATÁRIO(s) também pelos honorários de advogado mesmo que a-cobrança 

seja realizada extra-jirdicialrneirtu; no caso ti cobrança judicial, ra(lará(ão) o(s) t.00ATÂRIO(s) também as custas decorrentes: 

a) Em caso de mota tio paganierito dos aluguéis e encargos previstos no presente contrato, ficará(ão) o(s) LOCATÁRIO(s) 
obrigado(s), ao pagamento do principal, aciescido de jutos do mora de 1% ao mês e correção monetária, ria forma da lei, sem 
prejuízo dos demais acréscimos e penalidades pievistas nas cláusulas anteriores. 

XV) CLÁUSULA PENAL: O LOCADOR e o LOCATÁRIO obrigari-m se a respeitar o presente contrato em toriasasmias 
cláusilas e condições .incorrendo a parte que infringir qualquer disposição contratual ou legal na multa igual a 	t1X 3  
a±uiores 	I.LO 	 -, que -será 

sempre paga Integmalniente, qualquer que soja o tempo contratual dccoriido, inclusive se 'erificada a prorrogação da vigência da 
locação. O pagamento da multa não obsta a rescisão do contrato pela parte inocente, caso lhe convier; 

a) fica estipulado entre as partes contratantes que o valor cia cláusula penal será reajustada toda vez que ocorrer alteração 
do valor de aluguel, ficando sempre respeitada igual proporcionalidade, reajustamento esse que será automático, bem corno o seu 
pagamento não exime, rio caso de rescisão, a obrigação do pagamento dos aluguéis e danos ocasionados no imovél tocado; 

b) As partes contratantes elegem o foro da situação do imóvel , quaisquer que sejam os seus domicilios, para dirimir 
qualquer dúvida ou litígio oriundo do presente contrato. 

E, por estaroni justos e contiarados, assinam o presente instrumento em. 	_.._vias de igual teor, na presença das 
testemunhas i uolmente abaixo ssii rodas. 

XVI)- O IOCLi. t,aI'.i.() ('1 C:i do;de ja Uu'l'lFi.CAI)O para devolver oiinovel ora 

•
lOCa do, no verte 	o (lO C OfltxI Lo, -ii ide pc udo nLe do qualquer  nomunicado 
judicial ou extrajudicial. 

XVII)- O irncvei :er devolvido mediante LPJJD) DF VTSPORIA em anexo. 
XVIII) O locatriQ pa -)ar 	imobiliria wvalores correspondentes 

ao aiuguel e a comiE3ao .  
XiL)- Fica arbjtrado.uma muita de 200%0muita s 	o valor locaiLcio e mais 

corre çaõ , no cano de mora . 

 

Alguns Artigos da Nova Lei do Inquilinato n? 8.245/91 - DOU de 21/10/91. 

    

 

Artigo 17 E livre • COulVOIrÇrI.) (ir) aIr,prI?l, vrittlj a sua ustiprrIrç.io eu, inoorlo 
esiranUeira e a sua vrircr.iaçic, à vari.uç.ic) cambial rai ruo salário 
ruiu coo 

Artigo 42 Não estando a iocaçio garantida por qualquer rias modolidsdes, o 
iucrrdon tmderá exigir riu locatário o paganunento do ainiguci e encargos 
até o çnxtfl cLi ruIii cii, nuruis vincn;eundo. 

  

 

Parágrafo único Nas Iocaçct.,s ,i,si, teto ,.-.,.uis se,.lo .,ii-n!cvarl,,s co cuitcuiurr rkr 
erujustus p1 nvr%tt,5 ski Icrisl.iç:.io .s.pn. if,c. 

Artigo 37 - No conunro do iocaçào, pcio o iorrulor exigi do ki:atário as 
seguintes nioctai,drhut do garantia: 
• caruçào; II - fiança; Iii sirpunro do liança ioraticia. 

Artigo 46 Nas locações ajustadas rxr escrito e por prazo igual ou superior a 
trinta meses, a rosoiriçáo do contrato ocorrerá tindo o pra,o 
estipnniado. indepondentr,'nrnnio do noiilicnrçflo ou aviso. 
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T1&$ TO 11 1 ,TU!T1T) 	199. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

T1I flP 3.71j'9V5  

T()LÂPA TP UTflIfl&!V PiubICA A AÍOCIkÇO 

IT10'AL )O!TA ?tAT1IA !Â JT?TJ 

EP'71T1DO 03 	 n&fl LisliS TTJTTrI— 

PAIi 1To, 822/7 	1.173/71. 

. 	zirra !uniip'J. de Conr1hiro Lf,iee dccre; e 

, rf'ei.o 1u.nic pt1, ticiono ri iei1ne Lol: 

• -pp. f'• 
	'iem 	c1r-''Ia ar, Utilidade rib1icri flunicipril a 

T' 'V k ITT1CI.&L "Tk 1flIA IA 'TUZ J\ITD.í V. 

'!• 	evortrn—e o. riponiç6tn r 	o1r!Çrio, 	r3o e 

1;-' T.i e't iri"or na h 1;ri cio rui. p'xh1icaço. 

!ndo, pornt;o, t W.r.n nn autoridrider a :ue-.1 o corfrio 

cimento e ozocuço dert Lei portenco'eri, rue ri CUM— 

prrun e ri friçrt carrprir, 	z, intoiru'en e coo nem. e 
o cOn;&ii. 

T 1ITJP ?•pps, TY C VLInTTO TI4TT1 ' 	O3 l' 

Dr.  
c. ..gctor m=ir 

,¼' / 
e. 

4 



GR At MUNICIFUAL..  cosELHE:iRo LAFiFE 
CEP 36400.000 - iIINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No. 0148-E-95 

Assunto: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR A 
AMACRUZ AREA DE TERRENO SITUADA NESTA CIDADE 
F RP LONSTRULAO L 1NiALACA0 DE SUA 	uBkA 
ASOISTENCIAIS CENTRO PROFISSIONALIZANTE E RE-
CICLÂGEM. 

Á Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte 
de c-   r e t a: 

Fica o Cxecut iva Municipal autorizado a doar 
. ÁMACRUZ - Associaço Assistencial 	 Maria 
da Cruz Andrade', 0.5.0. no. 	00.60.649/000i-36, 
área 	de sua propriedade, s:Lt uada às mrgens 
da BR-040, Km 621, com aproxunadamerte 16.270,00 
m2, com as seguintes divisas e corfrontaçies: 
Tem início no ponto 01 vai ao ponto 02, Com 

ângulo de 37o. 	(trinta e sete graus) rumo no- 
roeste, distância de 71 m. Lia  ponto 02 até o 
ponto C3, no ângulo de 6.o. (sessenta e um graus) 
rumo sudoest e em uma distância de C , 150 m. Do 
ponto 03, 	indo ate o ponto C, no 	.ngu.o de 
::'7o. (vinte e sete graus) rumo sudoeste, em 
uma distância de i34,50 m. Do ponto C3 parte 
para o ponto CO, no ângulo de 62o. 	(sessenta 
e dois graus) rumo sudoeste, com uma distância 
de 	100 m, part indo do ponto 00, seguindo a faixa 
de domínio da BR-040, indo até o ponto 01, início 
dessa inarcaç.o, conforme croqui em anexo, que 
passa a fazer parte integrante ca presente Lei. 

2o. -. 4a área doada, ser construída e instalada pela 
do ria t.ria sua Cede, Obras Assistenciais, Centro 
Profissional i$ant e e Recclagcm , num prazo de 
02 (dois) anos, a contar da publicaç.o desta 
Lei, sob pena de reverst.o da .rea ao patrimonio 
do 11unicÍpio. 

PGRFo. UNICO- A doado será. c lausul ada com os 3nus da mal iena-
b il i oade e impenhorab ml idade 

Fica expressamente vedada a c:onstruço de imóvel 
residencial na r .ea de terreno doado, salvo 
lnstaiaçoes para vigia. 

ÁRT. 30. 



ART. 4o. 	O 	projeto 	de construço e/oli. 	arquitetônico.6 
devert ser 	previamente, aprovado pelo Departa- 
mento Competente do Munripio - Secretaria í'uni-
cpal de Obras. 

LJN1CO- o dEscutTlprímento do contido no art . 3o. unportara 
na revers.o do imovel ao patrimon io do Munic ipio. 

o. 

ART. Óo. 

As despesas cie esc:ritura correr'o por conta 
da donat.ria que outrojar. ao 3erret.rio hunicip:RI 
da Fazenda, procuraço com poderes para reverter 
acitada úrea ao pat r imôn :10 do Munir 1  io, raso 
se3a descumprido os art igos supra citados. 

Revogam-se as disposiçes em contrário, notada-
mente a Lei 3.014, de 03.12.199±, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua pubi icaç.o 

j:.çj DO LEO1SL.ATIVO MUNICIPAL, AOS 29 DIAS 
DO 	s t: SETEMBRO DIE ±995 

c2ec 
• j. RC1L6Ltr k 	l RANLO pçB c. ni-.  iJ 

-Presidente- cia Camara- 

à,  
VE:READ0R DO 	APF6OLNRiO 

-Secret.rio da C.mara- 

ALO 1S 10 / 015 



SALA DAS CotiIss5E:s, 1.4 SE:TE:iIBRO De:. i995. DE 

4i'j,Ç1  EE Só 

v' t 1 LJUR À 

o 

I1F 	JN:(ciFL DE cot  ..  LAFIETE 

F'ARECE:R 	DA ;:cw]:sS 25 O DE LEG 3: E3 1. 90 ç 15 O E JjSï ] 	o 	91  do oJE:To 

i:: LEI No. 143E9!5 

P Fá QTf) 	DE: 	LE:]: QUE ALTOI ZA nco nE: 	i:: 	TE:RRE:No 
A AMACRUZ 

A 	ps em nt 	 i,ynch.: o 
coti(4,os 	ri a 	mil ín esax 	''a'', 	inc:Lso 1, co 	:iJO 	:) 	' 

Orjjn±ca Munic: ipal 

c (31 ILJE%c 

Que 	) p \- r) j etc) de Lei em tela seja discut ido 
('T 

vE:REAI:oR o  ] 

P A t 	• r i.JL.L?.,  017J 

votado 



VEEAt'O 'r 

itIFL.. ]EM E 	ONB - 	 Fi[ET 

PARECE:R 	: 	cciIsso DE: E:cowo mil. A 	TI CA UBANA E: 
RURAIL AO :iQJ(:J i:: LIEI No . 

~~ 44  Dmo 

	

9 li), - 
 

É 	

Q5 
 

2, UTí: .7 	o 	EXECUTI: V 	Mu!Ic1:F'AL 
A1 	\ fi 	1 t 	u r vu " 	 r.E 

L.EI No. .2ø-E95) 

IF u N t 	N "r ; ç  $ o 

A 	dc.t:tri. 	nt :.ode o e nat:uï 
V€Vç 	t;s rvc.v':ndo 	siiF:ic:.t:ivo t:rb1ho soci.1 	jj.rto 
cL 	C.}lILd li O x  clí e 	E 	 do 	V 	C .* 	O 	.J E'; 	r.rá 1 E.) 

r(cbr 	o 	apoio 	clia 	ri'..n:Lci ir, ali aC* 	.t:í.vE IS. 	G 	caÇ:o 	IG 
:.rEa dt tïr'c 	rrc1ida  :e3  Excc:ut:.vo Mur:Lc::L;:al 

coticLuso 

(u 	O PY C)J (•t O (E 	1 (T aPTÇ.C) 	EJ -. cl :iscut ido 	vot :.rj 
a Câïara 	Flnr :Lo 

ELLA 	 , 2 i LiE:: 	E:TE:MBRC  

V ri N 	:: ...v 	ïAvE: 

PAU 



CIAF 	MJiCiFL.. DE CDt3  - 	FiIETE 

DA C001-1111,3S40 DE FANÇA6, T]:EuTAçÇc: E ORCAME:NTOS 
rtOJ &J ÃL LEEI No. 148 	9 

R E: L.. 	6 R T  

ow 

DE: 	LEI 	uE AUTORIZA o 	XECUT ]: vo MON ——C  

; 	I:ioAR 	EA ni: •t,RRENO 	AMACRuz 	T :t TUT vo AO 1::RfJ:::Ï 

...E]: No. 

F UE: N  T Aç % o 
A 	rt €nscj 	c:or subst anc: i acta 	 i n :i.c: ±at. i. v  

apvesnta 	 t:icn:ica 	j:aa a 	a tr:uit:a:o 

C Li c  i_ u s 

Que- 	o 	(:)jE:) 	 elri c1a s 	a ci isc:ut:i.dc) 	c 	votu:Io 
p(ia (ïar Z.x c. m 

SL.A AS CO SSES , 21 DE E:TE 

	

Mi 	 MBRO :i: í99, 

1: i E. 	01:;: 	::. 	J 	•:• 	1' j4fJ 

VEF.EADOR EDluí!Jc: E 	 Ro 

VEREDc :[vA A IL..A 

o 
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No. i48-E-95 

Á 	Ccmisso 	d e 	Rd:ço 	c 	::::: 
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Art. 2. 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LIWAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

In,719 -1.782195  

AtTrOIZA O !unVO MUIICTPAL k DOLB À AMA'Z 

IREM D 	TO STTTJADA WTA ciDurs PARA 00Yt31. 

ruçXo P. 111131U1AÇ10 Dn sa& sni, onr&s ASSTST21  

CIAI3, CTB0 	 n 1CtCLÂcP. 

A '.aara unicipal de on13e1ho1xO LeÍaiete dooro e eu, 

?refei -o 'uriici1, aan.ciono a seguinte lei.- ei: 

Art. Rrt. 1. 	ia o xeeitivo !unicipa1 autorizado a dor 

AeeociaQo A iienia1 'Don. Varie da :nz Andrade", ' 

0.0.1. nç 	49/0001-3, gma de nua,  propriedade, e 

tueda kr xar~ da 0409  a 61, co epr.zide' 
11.270,00 *2, com ao ee?atntes dtvieaa e confrontaç6e98 

"Teia tnCcio no t,onto 1, vai ao ponto 132, coa inKalo de 

379 (trin-a e rote raun) ruto noroeote, d1tancir de ' 

71 ia.  Do ,onto ! atí o ,on o 	no ânmino de 1 soa.' 
e tu prau) r'to eudoeete em ua distmi cim de 58,50 

a. Do Ponto 3, indo 	o ponto C5, no ri)1lo do 27 ' 

(vinte o cote ffimuo) rro sudoeste, = uma &t.tneis do 

134,0. Do ponto C15 poro pira o ponto C8, no êia10 de 

62t (ee3oflta e dote m-un) rum cudoeee, cor ma dis 

t.neia de 100 a, partindo do ponto C8, euindo a faixa' 

do do{nio da 9..040, indo ate o ponto Cl, tu{cio dogc3a 
aaxaqio, conforme croqui e± anexo, que pacea a fazer 1 

are interite da presente Lei. 

a irea doada, oerá construída e instalada pela donatria 

sua 90*.9  Obre.e Arniist.notaie, Ctro P'ic3ionalizante 
e eoio1ao., nwi prezo de 02 (dois) enoo, a contar da 

publicação doe a Li, sob ps  de reverso da Arca se p 
PMCL - 058 	 tria&nio do unioípio. 



.4 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PA!'LcmA!O t!iIO. A doLço nerá clauu].ada o= oø &nun da iUonbj 

lidade e 1api1rabi1ida4e. 

Art. P. ?jr expreaiente vedada a conru.ço de ii4vei reti - 

donoisi na rea de terreno toado, 3alvo inets1aç.a pa 

ra vigia. 

Art. 49, 	O projeto de constraço e/ou arquitetêníco w  deverá eer, 

prsvieset e, rprovado pelo Departarnento oos,ts do 

iuiofpio 	eore :.n.rta l!unio1p1 de Obras. 

iu'o 15!T. O de 	riaon o do conLido no i.r • 39  iaportar 

na rever&o do izvel ao pn rimônio do 9unipio. 

desp~a de e rtura correrão por conta da dona - 

ria -,uc outorar4 ao 34cre r1.o 'wiripa1 da Vazonda, 

proouraqao com poderer3 para reverter a ottada rea ao 

partio do kmic{pio, caso seja deocuaprtdo 03 arti 

gOO supra OVUadou,  

Art. 5Q. 	Rvegase as dispoiçea •2:a cont o  rrio, no adnaen.e a 

Lei 3.0149  do 03.12.1991, sri rnio esta Lei eii vigor na 

data de eua ub1ioa4. 

:aado, por, n'to, a odas ao naoric1ades a eiusr o eonlieoj1  

sento e execução desta Lei pertsnoer, que a owapr.m e 

a fn~ ournmir, tão inteirnaente co nela as 

PTURA MUNIOTPAI "I 	 17 DIA 

DO M! tr OiMJ!O 

Dr. 	A1 ... 	a.cr.M ATO 
?refcito  t 



idor Ilunícípn 

4, p 
47: 	 LÁ MU. 

trio unicipt1 de PIanejomao e 
Obras 

2 
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

e. . econ. Lei nO 3.782/95. 

1/ 

Jr. GUIL. - 	T2X0 

o 

PMç - 058 


